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          PORTARIA N° 085/2023, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023. 

“DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO COLETIVA 

POR TEMPO DETERMINADO NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO”. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA, – MT, no uso 

das atribuições que lhe são concedidas por Lei, e considerando o Artigo 47 

Item I da Lei nº. 324, de 27 de julho de 2007, Processo Seletivo Simplificado 

Analise de Títulos Edital nº 002/2022 e Edital Complementar nº 001/2022 da 

Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia - MT,   

RESOLVE 

Art.1° CONTRATAR por tempo determinado os servidores abaixo, pela 

Secretaria Municipal de Educação e Desporto, a partir de 06 de Fevereiro de 

2023: 

PROFESSORES DE PEDAGOGIA 

ANA LUCIA DE LIMA 

MARIA APARECIDA DE JESUS 

SOLANGE HELENA PORTO 

ROSA CRISTIANE DA SILVA 

ROSIMEIRE DO NASCIMENTO BOLANDINI 

LEIDIANE TEIXEIRA CAMPOS FARIAS 

VILMA CARVALHO DE JESUS SANTOS 

VILMA SOUZA MASCARENHAS 

KARLA MARINHO VIEIRA 

ELIENE ROSA DE SOUZA 

 

 

PROFESSORES MATEMATICA/LETRAS. 

ALDEMY GONÇALVES DE LIMA 

VALQUÍRIA BATISTA DA SILVA 
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Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita, em 06 de fevereiro de 2023. 

 

MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA 
Prefeita de Nova Brasilândia 

 
 

A presente Portaria foi publicada e registrado na 
Secretaria Municipal de Administração na data supra, na 
forma da Lei. 

 
  

NILTON ARLINDO DA SILVA FILHO MAZOCHIN  

                                Secretário Municipal de Administração 

                                         Portaria n° 001/2023 

 


